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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2026

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA CENTRO SUL –CISRU CENTRO SUL
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2026PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA CENTRO SUL –CISRU CENTRO SUL, com sede na Rodovia BR265, nº 1501, Bairro Grogotó, na cidade de Barbacena/MG,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 11.938.399/0001-72, neste ato representado pelo Presidente do ConselhoDiretor, Sr. Carlos Augusto Soares do Nascimento, considerando o julgamento da licitação na modalidade depregão, na forma eletrônica, de nº 005/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, publicada no Diário Oficial deConselheiro Lafaiete de 14/04/2026, processo administrativo n.º 011/2026 , RESOLVE registrar os preços dasempresas: 2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº32.691.514/0001-27, sediada na Rua Moacyr Saudino, nº 271, andar 2, box 141, Bairro Centro em AlfredoChaves/ES, CEP 29.240-000, neste ato representada por Marcos Corrá de Oliveira e/ou Marcos Corrá deOliveira Júnior, sócios administradores, conforme atos constitutivos da empresa; 25.995.281 TATIANEGONCALVES NETO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.995.281/0001-90, sediada na Rua Oscavo GonzagaPrata, nº 290, andar 201, bairro Teixeiras em Juiz de Fora/MG, CEP: 36.033-2200, neste ato representada porTatiane Gonçalves Neto, microempreendedora individual, conforme atos constitutivos da empresa; 27.782.080AMARILDO MENDES COELHO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.782.080/0001-30, sediada na RuaMonsenhor Silvestre de Castro, nº 527, bairro Funcionários em Barbacena/MG, CEP: 36.202-020, neste atorepresentada por Amarildo Mendes Coelho, microempreendedor individual, conforme atos constitutivos daempresa; 44.210.275 DEBORA PRISCILA FERREIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº44.210.275/0001-25, sediada na Rua Severino Possidonio Giarola, nº 123, bairro Bom Pastor em São João DelRei/MG, CEP 36.305-208, neste ato representada por Débora Priscila Ferreira da Silva, microempreendedoraindividual, conforme atos constitutivos da empresa e B9 BEBEDOUROS COMERCIO LTDA, inscrita noCNPJ/MF sob o nº 05.490.249/0001-46, sediada na Rua Juramento, nº 540, bairro Jonas Veiga em BeloHorizonte/MG, CEP: 30.285-408, neste ato representada por Wilerson Veriano da Silva, único sócio, conformeatos constitutivos da empresa; Doravante designadas DETENTORAS atendendo as condições previstas noEdital de Licitação nº 005/2026, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, cuja aplicação foi regulamentada no âmbito do CISRUCentro Sul pelo Decreto n° 005/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual contratação de empresas parafuturo e eventual fornecimento de eletrodomésticos e escadas, em atendimento ao Consórcio Intermunicipal deSaúde da Rede de Urgência Centro Sul - CISRU Centro Sul, em conformidade com o Termo de Referência,Anexo I do Edital de Licitação nº 005/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujospreços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor 1: 2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº32.691.514/0001-27, sediada na Rua Moacyr Saudino, nº 271, andar 2, box 141, Bairro Centro em AlfredoChaves/ES, CEP 29.240-000, neste ato representada por Marcos Corrá de Oliveira e/ouMarcos Corrá de OliveiraJúnior, sócios administradores, conforme atos constitutivos da empresa; Telefone: (12)3341-3235; E-mail:2m.licita@gmail.com
Item Especificação* Marca/ Modelo(se exigidos noedital) Unidade Quantidade ValorUnitário R$ Valor totalR$
03 REFRIGERADORDUPLEXFROSTFREE 127 V Consul/ CRM40 Und. 06 2.450,00 14.700,00

Valor total: R$14.700,00 (Quatorze mil e setecentos reais).Especificação*: Conforme estabelecido no termo de referência – Anexo I do edital nº 005/2026, no julgamentoe na proposta comercial da empresa.
Fornecedor 2: 25.995.281 TATIANEGONCALVES NETO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.995.281/0001-90, sediada na Rua Oscavo Gonzaga Prata, nº 290, andar 201, bairro Teixeiras em Juiz de Fora/MG, CEP:36.033-2200, neste ato representada por Tatiane Gonçalves Neto, microempreendedora individual, conformeatos constitutivos da empresa; Telefone: (32) 98710-2200; E-mail: tgneto.negociospublicos@gmail.com
Item Especificação* Marca/ Modelo(se exigidos noedital) Unidade Quantidade ValorUnitário R$ Valor totalR$
05 MICRO-ONDAS 34 L127V Mídea/ MHP35B1127V Und. 06 653,72 3.922,32

Valor total: R$3.922,32 (Três mil, novecentos e vinte e dois reais e trinta e dois centavos).Especificação*: Conforme estabelecido no termo de referência – Anexo I do edital nº 005/2026, no julgamentoe na proposta comercial da empresa.
Fornecedor 3: 27.782.080 AMARILDO MENDES COELHO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº27.782.080/0001-30, sediada na Rua Monsenhor Silvestre de Castro, nº 527, bairro Funcionários emBarbacena/MG, CEP: 36.202-020, neste ato representada por Amarildo Mendes Coelho, microempreendedorindividual, conforme atos constitutivos da empresa; Telefone: (32) 99925-3273; E-mail:amarildomendeslicitacao@outlook.com
Item Especificação* Marca/ Modelo(se exigidos noedital) Unidade Quantidade ValorUnitário R$ Valor totalR$
02 ESCADA COM DOISDEGRAUS Medcombo Und. 02 210,00 420,00
06 SANDUICHEIRA127V Elgin Und. 10 69,00 690,00

Valor total: R$1.110,00 (Um mil, cento e dez reais).Especificação*: Conforme estabelecido no termo de referência – Anexo I do edital nº 005/2026, no julgamentoe na proposta comercial da empresa.
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Fornecedor 4: 44.210.275 DEBORA PRISCILA FERREIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº44.210.275/0001-25, sediada na Rua Severino Possidonio Giarola, nº 123, bairro Bom Pastor em São João DelRei/MG, CEP 36.305-208, neste ato representada por Débora Priscila Ferreira da Silva, microempreendedoraindividual, conforme atos constitutivos da empresa; Telefone: (32) 991330245; E-mail: debora.licit@gmail.com
Item Especificação* Marca/ Modelo(se exigidos noedital) Unidade Quantidade ValorUnitário R$ Valor totalR$
04 GRILL 127V PHILCO Und. 04 256,26 1.025,04Valor total: R$1.025,04 (Um mil e vinte e cinco reais e quatro centavos).Especificação*: Conforme estabelecido no termo de referência – Anexo I do edital nº 005/2026, no julgamentoe na proposta comercial da empresa.

Fornecedor 5: B9 BEBEDOUROS COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.490.249/0001-46,sediada na Rua Juramento, nº 540, bairro Jonas Veiga em Belo Horizonte/MG, CEP: 30.285-408, neste atorepresentada por Wilerson Veriano da Silva, único sócio, conforme atos constitutivos da empresa; Telefone:(31) 3024 2400; E-mail: licitacao@b9bebedouros.com.br
Item Especificação* Marca/ Modelo(se exigidos noedital) Unidade Quantidade ValorUnitário R$ Valor totalR$

01
BEBEDOURO 50LITROSCOLUNA INOX 127VOLTS

A4EXPOSITORES/BELFRIO – BEL 50127V1TN 1TG
Und. 03 1.834,53 5.503,59

Valor total: R$5.503,59 (Cinco mil, quinhentos e três reais e cinquenta e nove centavos).Especificação*: Conforme estabelecido no termo de referência – Anexo I do edital nº 005/2026, no julgamentoe na proposta comercial da empresa.
2.1. A listagem do cadastro de reserva, quando houver, referente ao presente registro de preços consta comoanexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)3.1. O órgão gerenciador será o CISRU Centro Sul.3.2. Não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista acapacidade de gerenciamento do CISRU Centro Sul, devido ao número reduzido de empregados públicos paragarantir o adequado gerenciamento, conforme exige o art. 7º do Decreto Federal n° 11.462/2023.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRORESERVA5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequenteà data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência dos fornecedores,desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços, caso haja, terá sua vigência estabelecida no próprioinstrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidadede créditos orçamentários.5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidadedos créditos orçamentários respectivos.5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Consórcio por intermédio deinstrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumentohábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata deregistro de preços.5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Leinº 14.133, de 2021.5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da atade registro de preços:5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observadaa classificação da licitação; e5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedoresregistrados na ata.5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso deimpossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas parao preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente seráefetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital; e5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstasno item 9.5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficarádisponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízodas sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação dolicitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração.5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema deRegistro de Preços.5.10.1. Serão aceitas como válidas a assinatura eletrônica avançada e a assinatura eletrônica qualificada.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos noedital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administraçãoconvocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igualprazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do itemanterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foramregistrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmoque acima do preço do adjudicatário; ou5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisiçãopretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintessituações:6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniênciade disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ourepactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstospara a contratação;6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para acontratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o Consórcio convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado docompromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nãoconvocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Consórcio procederá ao cancelamento da ata de registro depreços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumpriras obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
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registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir ocompromisso.7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçãocomprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação àscondições inicialmente pactuadas.7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,o pedido será indeferido pelo Consórcio e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Leinº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o Consórcioconvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitammanterseus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Consórcio procederá ao cancelamento da ata de registro depreços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Consórcio atualizará o preço registrado, de acordo com arealidade dos valores praticados pelo mercado.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA8.1. A Detentora da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objetoe, ainda:8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços;8.1.2. Efetuar a entrega do objeto no prazo máximo de 15 (quinze) dias em perfeitas condições, conformeespecificações, quantidades e local constantes nas Autorizações de Fornecimento, acompanhado darespectiva nota fiscal;8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);8.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objetocom avarias ou defeitos;8.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;8.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;8.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.8.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes dofornecimento do objeto;8.1.9. Reparar e corrigir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem incorreçõesresultantes do transporte ou de meios empregados;8.1.10. Arcar com todas as despesas operacionais, necessárias à execução do objeto desta contratação;8.1.11. Executar o fornecimento através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquerdanos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o CISRU Centro
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Sul exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente, obrigando-se também, a indenizareste Consórcio, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;8.1.12. Dar ciência ao CISRU Centro Sul imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade verificadano fornecimento dos materiais solicitados;8.1.13. Entregar todos os produtos mediante a apresentação da respectiva nota fiscal (em três vias), constandono corpo da nota fiscal o nº do empenho a que se refere, atentando para que a discriminação do produto e aunidade estejam de acordo com o termo de referência;8.1.14. Aguardar a identificação, avaliação quantitativa e qualitativa dos produtos, inclusive a verificação doacondicionamento apropriado, embalagem com identificação e datas de validade estipuladas neste Termo,por ocasião da entrega dos materiais;8.1.15. Entregar os produtos na quantidade solicitada e com as marcas dos produtos de acordo com asdeterminadas no empenho/autorização de fornecimento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias;8.1.16. Garantir os bens fornecidos por no mínimo 12 (doze) meses;8.1.17. Obrigar os entregadores e/ou fornecedores a apresentar-se com vestimenta adequada (calça e camisa),não estando sem camisa durante o ato de entrega dos produtos;8.1.18. Estar em situação regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, porocasião do pagamento (execução da NE) e da liquidação da Nota Fiscal de Venda/Fatura; e8.1.19. Observar o dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/oubase de dados a que tenham acesso, em virtude da execução da realização do presente processo licitatório,conforme exigências da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante todo ocumprimento do objeto descrito no referido edital.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOSREGISTRADOS9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçãosem justificativa razoável;9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,de 2023; ou9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata deregistro de preços, o Consórcio poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção doregistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do CISRUCentro Sul, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Consórcio poderá convocar os licitantes quecompõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Consórcio, em determinada ata de registrode preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:9.4.1. Por razão de interesse público;9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ouinferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas noedital.10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
11. CONDIÇÕES GERAIS11. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçõesda Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidosno Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada conforme, será assinada pelas partes e devidamente publicada.

Barbacena, data da assinatura eletrônica.
GESTOR DA ATA

CISRU Centro Sul
CNPJ: 11.938.399/0001-72

Nome:
Cargo:

Carlos Augusto Soares do Nascimento
Presidente do CISRU Centro Sul

DETENTORAS DA ATA

2M - Comércio de Eletroeletrônicos Ltda
CNPJ: 32.691.514/0001-27

25.995.281 Tatiane Gonçalves Neto
CNPJ:25.995.281/0001-90

Nome:
Cargo:

Marcos Corrá de Oliveira e/ouMarcos Corrá de Oliveira Júnior
Sócios administradores

Nome:
Cargo:

Tatiane Gonçalves Neto
Microempreendedora individual
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27.782.080 Amarildo Mendes Coelho
CNPJ: 27.782.080/0001-30

44.210.275 Débora Priscila Ferreira da Silva
CNPJ:44.210.275/0001-25

Nome:
Cargo: Amarildo Mendes CoelhoMicroempreendedor individual

Nome:
Cargo: Débora Priscila Ferreira da SilvaMicroempreendedora individual

B9 Bebedouros Comércio LtdaCNPJ: 05.490.249/0001-46
Nome:
Cargo: Wilerson Veriano da SilvaSócio único

TESTEMUNHAS
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